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PREFEITURA MUNICIPAL ------,
AGUDOS

LEI N° 3.509 OE 09 OE MARCO OE 2.005,

" Di spõe sobre parcelamento de
débitos com a CPFL e dá outras
providências",

i os éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber Que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEi :

Artigo 10 . Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar parcelamento
de débitos junto a CPFL, em número de parcelas mensais não superior a 24 (vinte
e quatro).

§ 10. Os débitos mencionados no caput referem-se a investimentos
com extensão de rede de iluminação pública, troca de lâmpadas e consumo de
energia eí étríca com a iluminação públi ca.

§ 2° . Poderá o Executivo utilizar os recursos provenientes da
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, para o pagamento das
parcelas originadas com o parcelamento citado no caputdeste artigo.

Artigo 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Agudos, 09 de março de 2.005.

/1
CchHhJCLL ! "-

JOSÉ CARLOS OC;;:/:nANZ
Prefei'o MuniciPal

\
1'5

Praça I uaoentes. 650- Centro- CEP 17120-000 - Fone: (1 <1) 3262·85 10 I Fax: (14) 3262-8528 - e-mail: prefeitura@walk.com br



Irs

Prefeitura Municipal de Agudos, 09 de março de 2 .00~ .

parcelamento de
CPFL e dá outras

" Dispõe sobre
débitos com a
providênd as".

PREFEITURA MUNICIPAL ---,
AGUDOS

Artigo 2°. Esta Lei entrara em vigo r na data de sua publicação.

LEI N ° 3.502 OE 09 OE MARCO OE 2.005.

§ 1° . Os débitos mencionados no cepot referem-se a investimentos
com extensão de rede de iluminação pública, troca de lâmpadas e consumo de
energia eí étnca com a iluminação publica.

§ 2° . Poderá o Executivo utilizar os recursos provenientes da
Contribuição para Custeio da Il uminação Pública - CIP, para o pagamento das
parcelas orig inadas com o parcelamento citado no caputdeste artigo.

ros éCARLOS aCTA VIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber Que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artiao 10. Fica o Execut ivo Municipal autorizado a efetuar parcelamento
de débitos junto a CPFL, em número de parcelas mensais não superior a 24 (v lnle
e quatro).
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LEIN° 3.509 DE 09 DE MARCO DE 2.005.

"Dispõe sobre parcelamento de
débitos com a CPFl e dá outras
providências".

sosé CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI :

Artigo 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar parcelamento
de débitos junto a CPFL, em número de parcelas mensais não superior a 24 (vinte
e quatro).

§ 10. Os débitos mencionados no caput referem-se a investimentos
com extensão de rede de iluminação pública, troca de lâmpadas e consumo de
energia ei étríca com a iluminação pública.

§ 20 . Poderá o Executivo utili zar os recursos provenientes da
Contr ibuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, para o pagamento das
parcelas originadas com o parcelamento citado no caput deste artigo.

Artigo 20 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Agudos, 09 de março de 2.005.
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